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            Prefeitura Municipal de Jaciara
 

 

DECRETO Nº. 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

DE LIMA, no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO 

005/2014, onde o Município de Jaciara se comprometeu a promover os atos 

necessários à anulação do Processo Seletivo 0

CONSIDERANDO  

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º -

administrativos firmado no Termo de Ajustamento de Condut

23.10.2014. 

 ARTIGO 2º -

as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
EM,   14    DE  
 

 
 
ADEMIR GASPAR DE LIMA
Prefeito Municipal
 

Registrado e Publicado de conformidade com a Legislação vigente, com  

afixação nos lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra.

 

 
ADEMIR GASPAR DE LIMA
Prefeito Municipal

               

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O

Prefeitura Municipal de Jaciara

Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 

Fone: (66) 3461-7900 e Fax: (66) 3461

DECRETO Nº. 3.198/14  DE 14 DE NOVEMBRO

"DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO 01/2014
PROVIDÊNCIAS." 
 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta 

005/2014, onde o Município de Jaciara se comprometeu a promover os atos 

necessários à anulação do Processo Seletivo 01/2014, 

CONSIDERANDO  a própria conveniência pública, 

 

- A Anulação do Processo Seletivo 01/2014, como parte dos atos 

administrativos firmado no Termo de Ajustamento de Conduta SIMP nº 000308

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
E   NOVEMBRO   DE     2014. 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
Municipal 

Registrado e Publicado de conformidade com a Legislação vigente, com  

afixação nos lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra.

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
Prefeito Municipal 

MA T O  G R O S S O  

Prefeitura Municipal de Jaciara  

Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820-000 

7900 e Fax: (66) 3461-7930 

NOVEMBRO DE 2014.  

"DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO MOTIVADA DO 
TIVO 01/2014, E DÁ OUTRAS 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ADEMIR GASPAR 

o Termo de Ajustamento de Conduta SIMP nº 000308-

005/2014, onde o Município de Jaciara se comprometeu a promover os atos administrativos 

/2014, como parte dos atos 

SIMP nº 000308-005/2014, de 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

Registrado e Publicado de conformidade com a Legislação vigente, com  

afixação nos lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 


